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Questões prejudiciais

1)

O facto de o órgão jurisdicional de um Estado-Membro que decide em última instância interpretar 
uma decisão do Tribunal de Justiça (adotada sob a forma de despacho em resposta a um pedido 
de decisão prejudicial cujo objeto era precisamente a jurisprudência desse órgão jurisdicional que 
decide em última instância) no sentido de que não contém nenhum elemento novo que tenha ou 
possa ter por efeito a revogação de decisões anteriores do Tribunal de Justiça ou uma alteração 
da jurisprudência nacional anteriormente desenvolvida pelo órgão jurisdicional que decide em 
última instância, constitui uma violação do princípio do primado do direito da União e do direito a 
uma proteção jurisdicional efetiva garantido pelo artigo 47.o da Carta dos Direitos Fundamentais 
da União Europeia (a seguir, «Carta»)?

2)

Devem o princípio do primado do direito da União e o direito a uma proteção jurisdicional efetiva 
garantido pelo artigo 47.o da Carta ser interpretados no sentido de que o princípio do primado das 
decisões do Tribunal de Justiça se aplica mesmo quando o órgão jurisdicional de um Estado-
Membro que decide em última instância invoca também como precedente as suas decisões 
anteriores? A resposta poderá ser diferente, à luz do artigo 99.o do Regulamento de Processo do 
Tribunal de Justiça, quando o Tribunal de Justiça decide sob a forma de despacho?



3)

No âmbito da obrigação geral de controlo que incumbe ao sujeito passivo, independentemente da 
realização e da natureza da operação económica constante das faturas, e tendo em conta os 
artigos 167.o, 168.o, alínea a), e 178.o, alínea a), da Diretiva 2006/112/CE do Conselho, de 28 de 
novembro de 2006, relativa ao sistema comum do imposto sobre o valor acrescentado (1) (a 
seguir, «Diretiva IVA»), bem como os princípios da segurança jurídica e da neutralidade fiscal, é 
possível exigir ao sujeito passivo, como requisito do direito à dedução do IVA — sem que exista 
uma disposição legislativa a esse respeito no Estado-Membro —, que mantenha contactos 
pessoais com o emitente da fatura ou que apenas contacte com o seu fornecedor através do 
endereço de correio eletrónico oficialmente comunicado? Pode considerar-se que estas 
circunstâncias revelam um incumprimento, demonstrado por factos objetivos, da diligência devida 
que cabe esperar do sujeito passivo, tendo em conta que tais circunstâncias ainda não existiam 
no momento em que o sujeito passivo efetuou as correspondentes verificações antes de iniciar a 
relação comercial, mas são elementos da relação comercial entre as partes?

4)

Uma interpretação jurídica e uma prática de um Estado-Membro segundo as quais o direito à 
dedução do IVA é recusado a um sujeito passivo que tem uma fatura conforme com a Diretiva do 
IVA, por considerar-se que não agiu com a diligência devida no exercício da atividade de 
comércio porque não adotou um comportamento que permita concluir que a sua atividade não se 
limitava à simples receção de faturas que cumpriam os requisitos formais exigidos, apesar de o 
sujeito passivo ter apresentado toda a documentação relativa às operações controvertidas e de a 
Autoridade Tributária ter recusado outras provas apresentadas pelo sujeito passivo no decurso do 
procedimento tributário, são conformes com os citados artigos da Diretiva IVA e com o princípio 
da neutralidade fiscal, mas principalmente com a jurisprudência do Tribunal de Justiça que, no 
contexto da interpretação dessas disposições, impõe à Autoridade Tributária o ónus da prova?

5)

À luz dos artigos acima referidos da Diretiva IVA e do princípio fundamental da segurança jurídica, 
pode considerar-se um facto objetivo a constatação, realizada em relação à diligência devida, de 
que o emitente da fatura não exercia nenhuma atividade económica, se a Autoridade Tributária 
considerar que não se demonstrou a realização efetiva (portanto, a existência real) de uma 
operação económica — que ficou documentada por meio de faturas, contratos e outros 
documentos contabilísticos, bem como através de correspondência, e que foi confirmada pelas 
declarações da empresa armazenista, bem como do administrador e do funcionário do sujeito 
passivo — e a referida autoridade se basear para tal exclusivamente na declaração do 
administrador da empresa fornecedora que nega a existência dessa operação, sem ter em conta 
as circunstâncias em que essa declaração foi emitida, os interesses do declarante nem o facto de 
que, segundo os documentos dos autos, foi o próprio declarante que fundou a empresa e, 
segundo as informações disponíveis, um mandatário agia em nome desta?

6)

Devem as disposições da Diretiva IVA relativas à dedução deste imposto ser interpretadas no 
sentido de que, se Autoridade Tributária apurar, no decurso do procedimento tributário, que os 
bens que figuram nas faturas são de origem comunitária e que o sujeito passivo é o segundo 
membro de uma cadeia [de fornecimentos], a conceção desse modelo — tendo em conta que os 
bens de origem comunitária estão isentos de IVA, de modo que o primeiro adquirente húngaro 
não tem o direito de deduzir o IVA, que apenas assiste ao segundo membro da cadeia — é um 



facto objetivo suficiente, em si mesmo, para demonstrar a fraude fiscal ou a Autoridade Tributária 
deve, também neste caso, demonstrar com elementos objetivos que membro ou membros da 
cadeia cometeram fraude fiscal, qual foi o seu modus operandi e se o sujeito passivo tinha ou 
poderia ter tido conhecimento da mesma se tivesse agido com a diligência devida?

(1)  JO 2006, L 347, p. 1.


